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ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO  

1.1 – Aquisição de material esportivo, com entrega única, para o PROGRAMA SEGUNDO
TEMPO.
 
2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – A presente aquisição justifica-se em razão do incentivo ao esporte através do Programa
Segundo Tempo promovido pelo Ministério do Esporte, pelo qual o Município foi contemplado.
Tal programa visa promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, 
como  fator  de  formação  da  cidadania  e  melhoria  da  qualidade  de  vida,  
prioritariamente em áreas de vulnerabilidade social. 

3 – DO FORNECIMENTO

3.1 – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas no presente termo, no edital
e seus anexos,  seguindo  os  parâmetros  de qualidade,  e  dispondo  de infraestrutura e de
equipe qualificada suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

3.2 – O objeto será fornecido em parcela única, mediante solicitação da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, através de “Nota de Empenho”.

3.3 – O prazo de fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia
útil seguinte ao do recebimento, pela empresa vencedora, da Nota de Empenho.

3.3.1  –  O  prazo  da  entrega  deverá  ser  cumprido  rigorosamente  pela  empresa
vencedora.

3.4 – Os produtos deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, em perfeito
estado, sem sinais de violação e sem umidade.

3.5  –  O  objeto  deverá  ser  entregue  no  Almoxarifado  da  Prefeitura  do  Município  de
Comendador Levy Gasparian, situado na Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador  Levy  Gasparian/RJ,  das  08h  às  16h,  diariamente,  exceto  aos  sábados,
domingos e feriados.

4 – DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01 30 UND.

BOLA DE BASQUETE OFICIAL EM 
BORRACHA, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA: 72-74CM, PESO 
APROXIMADO: 600G

R$ 92,40 R$ 2.772,00
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02 35 UND.

BOLA DE FUTSAL OFICIAL EM 
PVC, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA: 61-64CM, PESO 
APROXIMADO: 410-440G

R$ 102,40 R$ 3.584,00

03 30 UND.

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL EM 
PVC, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA: 54-56CM, PESO 
APROXIMADO: 325-400G

R$ 107,90 R$ 3.237,00

04 35 UND.

BOLA DE INICIAÇÃO EM 
BORRACHA, Nº 12, 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 
57-59CM, PESO APROXIMADO: 
250-270G, MATRIZADA,  MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

R$ 47,40 R$ 1.659,00

05 35 UND.

BOLA DE VÔLEI OFICIAL EM PVC, 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 
65-67CM, PESO APROXIMADO: 
260-280G

R$ 102,40 R$ 3.584,00

06 40 UND.
COLCHONETE EM NAPA, ID1720, 
MEDINDO (100X50X3)CM

R$ 51,40 R$ 2.056,00

07 40 UND.
CONE EM POLIURETANO MACIO, 
COM 23CM

R$ 13,90 R$ 556,00

08 25 UND. CORDA DE SISAL, COM 8M R$ 14,90 R$ 372,50

09 40 UND.

JUMP TRAMPOLIM, COM 1M DE 
DIÂMETRO, ESTRUTURA EM AÇO, 
LONA CENTRAL PARA SALTO  
FIXADA A BORDA ATRAVÉS DE 
MOLAS INDIVIDUAIS, PÉS COM 
SAPATAS DE BORRACHA 
ANTIDESLIZANTES, ALTURA 
APROXIMADA DO SOLO 22,5CM, 
PESO SUPORTADO ATÉ 100KG

R$ 472,40 R$ 18.896,00

10 10 PAR
REDE DE FUTSAL F2, MALHA 
(12X12)CM, SEDA, MEDINDO 
3,20M X 2,10M

R$ 142,40 R$ 1.424,00

11 10 UND.
REDE DE VÔLEI, COM 4 FAIXAS 
DE ALGODÃO, FIO DE NYLON 
1,5MM, MALHA DE (14X14)CM

R$ 142,40 R$ 1.424,00

PREÇO TOTAL: R$ 39.564,50
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4.1 –  O preço total estimado pelo Município para o objeto da licitação é de  R$ 39.564,50
(trinta e nove mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

5 – DO RECEBIMENTO

5.1 – O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento Provisório: O objeto será recebido provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas;

b) Recebimento Definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório,
a fiscalização avaliará as características do objeto que, estando em conformidade com as
especificações exigidas, fará o recebimento definitivo atestando a respectiva fatura/nota fiscal.

5.2 – O aceite/aprovação dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da
empresa  vencedora  por  vício  de  quantidade  e/ou  qualidade  ou  disparidades  com  as
especificações  estabelecidas  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao  Município  as
faculdades previstas no art. 18, da Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor.

5.3 – A empresa vencedora é obrigada a trocar os produtos que venham a ser recusados por
não  atenderem  as  especificações  exigidas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  da
solicitação, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município ou a releve das sanções
previstas na legislação vigente.
 
6 –   DO ACOMPANHAMENTO

6.1 – A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer será responsável pelo acompanhamento
dos trabalhos com poderes de vetar e negar a compra dos produtos que não atendam ao
edital e seus anexos, ou estejam fora dos padrões aceitáveis e normas científicas em vigor.

6.2  –  O  acompanhamento  do  fornecimento  do  objeto  da  licitação  caberá  a  Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, que a seu critério e por meio das servidoras Luciclea Sabino
Soares  –  Matr.  50543  –  Assessora  Especial  de  Esporte  e  Lazer  e  Jaqueline  Cabral  de
Azevedo – Matr. 10858 – Operadora de Sistemas, designadas através de portaria, deverão
exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as suas fases.

6.3 – Ficam reservados a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer o direito e a autoridade
para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais
que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação da contratação.

6.4 – A empresa vencedora deverá aceitar, antecipadamente, todos o métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Município,  obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações,  esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao
desenvolvimento de suas atividades em suas atividades.

6.5  –  A atuação  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  em  nada  restringirá  a
responsabilidade  única,  integral  e  exclusiva  da empresa vencedora,  no  que  concerne  ao
objeto da contratação, as implicações próximas e remotas perante ao Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do
objeto não implicará corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
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a empresa vencedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato ao  Município dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

7 – DO PAGAMENTO

7.1  –  O pagamento  deverá  ser  realizado  em 30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da
fatura/nota  fiscal,  atestada  pelos  servidores  designados,  acompanhada  do  Certificado  de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos do INSS e da Certidão Negativa de
Débitos do Município, após autuação do mesmo no Protocolo do Município.

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 – A despesa correrá pelo código de despesa abaixo relacionado, do orçamento vigente do
Município de Comendador Levy Gasparian.

SECRETARIA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE

DESPESA
FICHA

ESPORTE E LAZER 20.036.000.27.812.0025.2.238 3.3.90.30.00 388

Irineu Duarte Guiraldelo
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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